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DECRETO Nº 127/2026 

 

SÚMULA: Altera o Decreto nº 004/2026, que 

dispõe sobre o feriado municipal em 

comemoração ao aniversário de emancipação 

política do Município de Rio Bom. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o disposto no Decreto nº 004/2026, que estabeleceu o dia 28 de abril de 2026 

(terça-feira) como feriado municipal em comemoração ao aniversário de emancipação política do 

Município de Rio Bom. 

 

Art. 2º O feriado municipal referido no artigo anterior será excepcionalmente transferido para o dia 

04 de maio de 2026 (segunda-feira). 

 

Art. 3º A alteração de que trata este Decreto justifica-se em razão da realização das festividades 

alusivas ao aniversário do Município, que ocorrerão nos dias 01, 02 e 03 de maio de 2026, visando 

melhor organização administrativa, participação popular e otimização dos eventos comemorativos. 

 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Decreto nº 004/2026. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bom, aos 14 dias do mês de abril de 2026. 

 

 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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